
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N. 5.502/PMC/2024 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º  Em consonância com os artigos 36, 37 e 38 da Lei Federal nº 10.257, de 

10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e os artigos 72 a 77 da Lei Municipal nº 5.316, 
de 15 de março de 2024 - Novo Plano Diretor do Município de Cacoal e suas posteriores 
atualizações, a presente lei regulamenta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV. 
 

Parágrafo único. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV é um dos instrumentos 
de política urbana destinado especificamente à avaliação dos impactos causados por 
atividades e empreendimentos urbanos sobre a qualidade de vida da população do 
entorno. 

 
Art. 2º O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, tem por objetivo identificar e 

avaliar previamente os impactos urbanísticos positivos e negativos decorrentes da 
implantação de empreendimentos ou atividades sobre determinada área de influência, 
definindo medidas mitigadoras e/ou compensatórias, sempre que não for possível a 
eliminação integral dos impactos negativos. 

 
Art. 3º Considera-se Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, o documento que 

apresenta o conjunto dos estudos e informações técnicas relativas à identificação, 
avaliação, prevenção, mitigação e compensação dos impactos na vizinhança, de uma 
atividade ou empreendimento, de forma a permitir a avaliação das diferenças entre as 
condições existentes e as que existirão com a instalação ou implantação dos mesmos e 
as que existiriam sem essa ação. 

 
Art. 4º Para os efeitos desta lei, ficam adotadas as seguintes definições: 
 
I - área de influência: o meio humano, o meio físico e o meio biótico onde vive o 

agrupamento populacional que sofrerá o impacto do licenciamento de uma obra nos 
termos desta lei; 

 
II - área de influência imediata: aquela instalada em um raio de 400 m 

(quatrocentos metros) em que o empreendimento proposto se localiza; 
 
III - área de influência mediata: aquela situada na área de influência do projeto e 

que por ele pode ser atingida, possuindo um raio de abrangência de até 400,00m 
(quatrocentos metros) a 800,00m (oitocentos metros) de interferência do empreendimento 
ou atividade; 

 
IV - empreendimentos e atividades com impacto de vizinhança: aqueles que, na 

sua instalação e/ou operação, causam interferência na comunidade. 
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Art. 5º O estabelecimento da necessidade do Estudo de Impacto de Vizinhança - 
EIV tem por finalidades: 

 
I - avaliar a pertinência da implantação do empreendimento ou instalação da 

atividade quanto à adequação ao local; 
 
II - prevenir os efeitos negativos do empreendimento ou da atividade sobre o 

ambiente e sobre a infraestrutura urbana; 
 
III - viabilizar a participação popular nas decisões relativas aos empreendimentos 

ou atividades que tenham significativa repercussão sobre o ambiente e a infraestrutura 
urbana. 
 

CAPÍTULO II 
DOS EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES SUJEITOS AO ESTUDO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA - EIV 
 
Art. 6º Os empreendimentos e atividades sujeitos ao Estudo de Impacto de 

Vizinhança - EIV são os relacionados na Lei Municipal nº 5.316, de 15 de março de 2024 
- Novo Plano Diretor do Município de Cacoal, e Lei Municipal nº 5.313, de 12 de março de 
2024 - Novo Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Cacoal. 

 
Art. 7º Além dos empreendimentos e atividades relacionados no Novo Plano 

Diretor e Novo Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Cacoal, poderão 
ser passíveis ao Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, a critério do Grupo Técnico 
Permanente na Secretaria de Planejamento, os empreendimentos e atividades que se 
enquadrarem nas seguintes situações: 

 
I - similaridade aos empreendimentos e atividades listados; 
 
II - localização de diversas atividades em um mesmo empreendimento; 
 
III - ampliações e reformas em edificações superiores a 20% (vinte por cento) de 

empreendimentos e/ou atividades existentes, que se enquadrarem nas exigências de EIV 
cumulativamente, a partir da vigência desta lei; 

 
IV - empreendimentos e/ou atividades não listados, mediante solicitação da 

população envolvida e deliberação favorável do Conselho Municipal da Cidade - 
CONCIDADE; 

 
V - quando houver solicitação de Outorga Onerosa do Direito de Construir (Art. 

52 - Lei nº 5.316/2024 - Novo Plano Diretor). 
 
 

 
CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO E DO CONTEÚDO MÍNIMO DE ANÁLISE DO ESTUDO DE IMPACTO 
DE VIZINHANÇA - EIV 

 

Art. 8º A estrutura básica do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá 
abranger, no mínimo, os seguintes conteúdos: 
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I- caracterização do empreendimento: identificação, localização, objetivos, e 
justificativas do empreendimento proposto;  

 
II- caracterização da vizinhança: definição e diagnóstico da área de influência do 

empreendimento, antes da sua implantação;  
 
III- caracterização dos impactos: identificação e avaliação dos impactos positivos 

e negativos, decorrentes da instalação do empreendimento, considerando a análise das 
dimensões listadas no art. 37 do Estatuto da Cidade: adensamento populacional; 
equipamentos urbanos e comunitários; uso e ocupaç愃̀o do solo; valorização imobiliária; 
geração de tráfego e demanda por transporte pwblico; ventilação e iluminação; paisagem 
urbana e patrim漃Ȁnio natural e cultural;  

 
IV- caracterização das medidas mitigadoras: proposiç愃̀o de soluçoes e medidas 

mitigadoras ou compensat漃Ārias quanto aos impactos negativos, bem como 
potencializadoras dos impactos positivos, causados pelo empreendimento ou atividade a 
ser implantada, com a justificativa e descriç愃̀o dos efeitos esperados; 

 
Art. 9º O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá ser elaborado às 

expensas do empreendedor, por empresa ou profissional(is) habilitado(s), mediante 
recolhimento de anotação de responsabilidade técnica, de forma a contemplar os efeitos 
positivos e negativos do empreendimento ou atividade, durante a sua implantação e/ou 
operação, quanto à qualidade de vida da população usuária e residente na área e suas 
proximidades, incluindo análise e resposta minimamente dos impactos identificados e 
medidas mitigadoras propostas. 
 

 

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTUDO DE 

IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV 
 
Art. 10. Todos os empreendimentos e atividades sujeitos ao Estudo de Impacto 

de Vizinhança - EIV, serão, obrigatoriamente, objetos de análise e aprovação pelo Grupo 
Técnico Permanente e/ou Conselho Municipal da Cidade – CONCIDADE, na forma 
prevista na Lei n. 5.313/PMC/2024 – Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 11. O Grupo Técnico Permanente - GTP será formado por uma equipe 

multidisciplinar e constituído por representantes técnicos pelo seguinte órgão competente 
do Poder Executivo, conforme art. 199 e seguintes da Lei nº 5.316/2024 - Novo Plano 
Diretor. 

 
Parágrafo único. A Comissão Técnica solicitará manifestação de outros órgãos 

municipais e/ou órgãos especializados, quando houver real necessidade, bem como 
quando tratar de caso de maior complexidade, para que sejam feitas outras exigências de 
medidas corretivas ou mitigadoras. 

 
Art. 12.  O Estudo de Impacto de Vizinhança, para estar apto à avaliação por 

parte da Comissão Técnica, deverá demonstrar as questões relacionadas no art. 73, e 
seus incisos, da Lei n. 5.316/PMC/2024 - Plano Diretor Municipal. 

 
Art. 13. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV que não preencher os requisitos 

para avaliação por parte da Comissão Técnica, o responsável pelo empreendimento será Pr
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notificado a realizar as adequações necessárias no prazo de 30 (trinta) dias corridos, e as 
mesmas não sendo realizadas e entregues ao órgão competente, o Estudo de Impacto 
de Vizinhança - EIV será considerado rejeitado e o processo será arquivado 
definitivamente. 

 
Art. 14. Em razão da complexidade e especificidade da complementação exigida, 

o Poder Executivo poderá, a pedido do responsável pelo empreendimento ou atividade, 
conceder prorrogação de prazo final para a entrega do Estudo de Impacto de Vizinhança 
- EIV, por período não superior ao prazo máximo inicial. 

 
Parágrafo único. A Comissão Técnica deverá analisar o Estudo de Impacto de 

Vizinhança - EIV no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação, que terá contagem reiniciada em caso de complementação. 

 
Art. 15. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV apresentado pelo 

responsável pelo empreendimento ou atividade, será assinado pelo mesmo, bem como 
pelos respectivos responsáveis técnicos, assumindo integralmente a veracidade das 
informações fornecidas, sujeitando-se às sanções civis e penais. 

 
Art. 16. Nos casos em que seja necessária a execução de melhorias na 

infraestrutura e equipamentos comunitários, na forma do art. 74 da Lei n. 5.316/PMC/2024 
– Novo Plano Diretor, a Certidão de Uso e Ocupação do Solo apenas será emitida após 
a assinatura do Termo de Compromisso previsto no art. 75 do Novo Plano Diretor. 
 

CAPÍTULO V 
DA DISPENSA DO EIV 

 
Art. 17. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV será dispensado quando: 
 
I - demonstrado que o empreendimento enquadra-se na modalidade 

Microempreendedor Individual, desde que comprovado com a apresentação do 
Certificado da Condição do Microempreendedor Individual - CCMEI. exceto aquelas 
classificadas como Polo Gerador de Tráfego - PGT, Polo Gerador de Ruído - PGR e/ou 
Gerador de Risco Ambiental - GRA, Conforme Anexo Único. 

 
II - os empreendimentos temporários de impacto, cuja duração não ultrapasse 90 

(noventa) dias, sem prejuízo das demais exigências legais; 
 
III - os empreendimentos e atividades forem de caráter público. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 18. Os empreendimentos e/ou atividades que já tenham Certidão de Uso e 
Ocupação do Solo ou Certidão de Postura emitida antes da vigência da presente lei, terá 
sua Certidão renovada, desde que mantida a atividade original. 

 
Parágrafo único. No caso de acréscimo de atividade, para emissão da Certidão 

de Uso e Ocupação do Solo, o pedido será analisado pela Grupo Técnico Permanente, 
com base nesta Lei. 
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Art. 19. Na hipótese de projetos de parcelamento de glebas em loteamentos ou 
condomínios de lotes poderá ser exigido Estudo de Impacto de Vizinhança conforme 
legislação específica de parcelamento do solo e condomínio de lotes. 

 
Art. 20. Os emolumentos públicos referentes à análise do Estudo de Impacto de 

Vizinhança - EIV, à emissão de parecer e fiscalização das ações mitigadoras constituirão 
preços públicos e serão estipulados por ato específico do Poder Executivo. 

 
Art. 21. Serão de responsabilidade do responsável pelo empreendimento ou 

atividade, as despesas e custos referentes: 
 
I - a realização do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV; 
 
II- as obras de implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários, 

da malha viária e outras infraestruturas urbanas que se tornarem necessárias em 
decorrência dos impactos gerados pelo empreendimento ou atividade. 

 
Art. 22. A elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV não substitui a 

elaboração e aprovação dos licenciamentos e relatórios ambientais, especialmente do 
Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, quando 
exigidos nos termos da legislação ambiental vigente. 

 
Art. 23. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá incorporar as atividades 

relacionadas no artigo 2º da Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, que 
dispõe sobre os critérios básicos e as diretrizes gerais para a avaliação de impacto 
ambiental. 

 
Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação decorrentes da aplicação 

desta Lei serão apreciados pelo Grupo Técnico Permanente, a ser ratificado pelo 
Secretário Municipal de Planejamento que poderá levar a situação ao CONCIDADE. 

 
Art. 25. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal RO, 27 de dezembro de 2024. 
 
[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 
 
[Assinado Digitalmente] 
DEBORAH MAY DUMPIERRE 
Procuradora-Geral do Município 
OAB/RO Nº. 4.372 
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ANEXO ÚNICO 
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